
Prefeitura do Município de Jaauariúna
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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JAGUARlüNA E A EMPRESA VÊNUS ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. PARA A
EXECUÇÃO DE OBjiAS DE AMPLIAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA
CENTRAL - FASE 02 - 50L/S (LITROS POR SEGUNDO), COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL, MÁO DE OBRA E EQUiPAmKNTOS NECESSÁRIOS

Concorrência n' 015/2022
Procedimento Licitatório n' 530/2022
Contrato n' 069/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na Rua Alfredo
Bueno, n' 1.235, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrito no
CNPJ/MF n' 46.4 10.866/0001-7 1, neste ato representado pela Secretária Municipal de Gabinete, Mana
Emília Peçanha de Oliveira Silvo, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-
9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 1 20.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 1 27, Jardim
Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, nos moldes do Decreto Municipal n' 3 .534/20 1 7,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa VÊNUS ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n'
l0.359.258/0001-32, com sede na Rua Antonio do Valle Meio, n' 1575 -- Piso Superior - Bairro: Centro,
CEP: ] 3.170-01 1, no Município de Sumaré, Estado de São Paulo, representada legalmente neste ato por
seu sócio Sr. Marcos Vinícius Dantas Sirva, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Cédula de
Identidade RG n' 34.835.228-1 e inscrito no CPF/MF sob n' 3 13.155.078-38, residente e domiciliado na
Rua Irineu Eichemberg, n' 69, Bairro Portal do Lago, no Município de Sumaré, Estado de São Paulo, CEP:
13.172-797, que também subscreve, doravante denominada simplesmente de CONTRAT.4DA, têm entre
si justo e contratado o seguinte:

1.--0BJETO:
1 . 1 . -- Execução de obras de ampliação da Estação de Tratamento de Água - ETA Central - FASE 02 - 501/s
(litros por segundo), com fomecimento de material, mão de obra e equipamentos necessários, conforme
Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e demais ANEXOS, partes integrantes do Edital

1 .1.2. Todo o material
CONTliATADA

mão de obra e equipamentos necessários são de responsabilidade da

1 . 1 .3. ETA Central está localizada na Rua Maranhão, n' 420, Bairro Bela Vista, Jaguariúna/SP

2. -- DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1. Para todos os efeitos legais e para melhor caracterização da execução do objeto, bem assim para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se
nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos os seguintes documentos:

a) Edita[ da Concorrência n' 0 ] 5/2022;
b) Procedimento Licitatório n' 530/2022; e
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suÊlcientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta fomla, reger a execução do objeto contratado.

3. -- PRAZO. LOCAL E CONDICÕES DE EXECUCÃO:
3.1 . O objeto (Execução de obras de ampliação da Estação de Tratamento de Água - ETA Central -
FASE 02 - 501/s - litros por segundos, deverá ser executado de forma total em até 09 (nove) meses,
contados da Ordem de Serviço, conforljle Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e demais
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ANEXOS, partes integrantes do Edital, podendo o prazo ser prorrogado nas hipóteses previstas no amigo
57, $ 1', da Lei n' 8.666/1 993, mediante requerimento da CONTRATADA, devidamente fundamentado e
instruído com provas da situação ensqadora da prorrogação.

3.1.1. A Ordem de Serviços será emitida em até 10 dias
CONTRATADA, por meio da Secretaria de Meio Ambiente.

após a assinatura deste contrato pela

32. Será nomeado p.ela CONTRATADA, profissional devidamente habilitado para exercer a fiscalização
da execução do olãeto. ' ' '"''--'

arquitetõmca e memorial descritivo, ficando a critério da CONTRATANTE impugnar ou solicitar que sda
refeito qualquer serviço que não obedeça às especificações do prometo. ' ' '" ' ' '''''''-' n" "u

3.4. A CONTRATADA deverá estar aparelhada com todas as máquinas, ferramentas e acessórios
necessários às obras, como andaimes, máquinas, veículos, etc., bem como manterá pessoal habilitado em
número suficiente à perfeita execução dos serviços nos prazos previstos.

3.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de EPI's (Equipamentos de Proteção
Individual) e EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários à execução do objeto e em
atendimento às legislações vigentes, bem como demais recomendações pertinentes indicadas no Memorial
Descritivo e demais ANEXOS, partes integrantes do Edital.

da3.6 0 NTmTADA ionários e maquinarias ao local de execução dos serviços será de responsabilidade

3.6.1. Também correrão por conta da CONTRATADA todos os custos com mão de obra, alimentação:
traslados e hospedagens necessários para a execução dos trabalhos, incluindo encargos trabalhistas.

3.7. O recebimento provisório ocorrerá quando do término da obra, observado o prazo previsto na cláusula
3. 1 e eventual prorrogação autorizada pela Administração, sendo que o recebimento deânitivo será atestado
após 30 (trinta) dias da data do recebimento provisório.

3.8. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
deste Contrato, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços em nome de profissional a ser
designado para a execução do objeto, devidamente habilitado junto à entidade prof\ssional competente
(CRIA/CAU), observado o disposto na Çlá!!s!!!a:.Z:Z:.çla.Edita!. '

3.9. Todos os serviços deverão ser executados conforme as especificações e instruções constantes do
Memorial Descritivo e demais ANEXOS, partes integrantes do Edital.

4. 1. -- O preço global para a execução do objeto é de R$ 3.871.142,33 (três milhões oitocentos e setenta e
um mil cento e quarenta e dois reais e trinta e três centavos), apresentado na proposta da CONTRATADA,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE.

4 -pnprr)

4.2. -- O preço acima referido é final e irreajustável, não se admitindo quaisquer acréscimos, estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos. como também os lucros da
CONTjiATADA.

4.3. -- As despesas decorrentes deste (contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária n' 02 1 1
03 17.544.0010.1008 4.4.90.51.00 -- Tesouro.
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5. -- gQEDIÇQES..EJiORMA DE PAGAMENTO:

5.1. -- Os pagamentos serão feitos à (.:ONTRATA])A, mensalmente, conforme Cronograma Físico-
Financeiro da CONTRATA])A, confomle Proposta de Preços apresentada, após a entrega da Nota Fiscal
acompanhada da respectiva p.manilha de medição dos serviços executados, que se dará após conferência e
aprovação, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, todos
os anexos, partes integrantes do Edital, e demais disposições deste Contrato. '

5.1.1. -- Os pagamentos serão providenciados no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data de
apresentação da Nota Fiscal eletrânica, observado o disposto na cláusula anterior.

5.2. -- As Notas Fiscais Eletrõnicas (NF-es) deverão ser enviadas ao seguinte endereço eletrânico:
quais serão conferidas e vistadas pelos fiscais do contrato e enviadas à

responsável pela Secretaria de Meio Ambiente, para conhecimento, atesta e rubrica.

5.3. -- Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica o número da Concorrência n' 015/2022. o
número deste Contrato e o que mais indicar o Fiscal do Contrato.

5 .4. -- É obrigatória a indicação na NF-e, do número da Agência e da conta bancária, na qual serão efetivados
os pagamentos.

5.41. - A conta bancária onde serão efetivados os pagamentos deverá estar no mesmo CNPJ da

5.5 Os pagamentos serão efetuados após a devida conferência e aprovação pelo fiscal do contrato

5.6. -- Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na forma estabelecida
no Edital, seus anexos e neste Contrato.

5.7. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante o
INSS(Certidão Federal), o FGTS e a CNDT. ' '

5.8. - Em hipotese alguma será efetuado pagamento antecipado ou sem as conferências realizadas pela
CONTRAT.ANTE. '

5.9. -- À CONTRATADA bica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura emitida
através de rede bancária ou com terceiros, pemutindo-se tão somente cobrança em carteira simples, ou seja,
diretamente na Prefeitura.

5.10. -- No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, deverá estar
obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da CONTRATADA, cópia da Nota Fiscal da compra do
produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de origem florestal - DOF, expedido pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -- IBAMA, ou pela Secretaria
de Estado do Meio Ambiente SMA.

5.1 1. -- No caso de atraso nos pagamentos que não decorra de responsabilidade da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado com base no ]PCA-E, incidindo juros na forma do artigo ]'-F da Lei n'
9.494/1997, pró rata temporis.

6 TRANSFERÊNCIADQACONTRAT0: /

Página 3 dc 12



deJaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.91 0-027
Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

w ww.licitacoes.j aguariuna.sp.gov.br

:l. :u: 1::1 H='=:;==:.:==!:=';L m: mlw
7. -- !!11SPONSAniLínADK:

7. 1 . - A CONTRATADA é resp.onsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e
consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos que, na execução dele
venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

7.2. -- Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE
perante as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a CONTRATADA.

7.3. - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela
c(.pn lltAIANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de
ignorância. ' ' '

7.4. -- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiâcação exigidas na licitação

015/2022.execução dos serviços deverá atender esthtamente o descrito no Edital da Concorrência n'

8. -- AIIIQ)I!!?:ANHAMENTO DA EXECUCÃO:
8. 1. -- O acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE. não exclui ou reduz

a resp.onsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais normas técnicas para a
peúeita realização do objeto contratual.

8.2. -- A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle intemo e externo, a seus documentos
contábeis.

9. - 11:4&onKiGAçõES E REPARACõEs:
9.1. -- A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados/fomecidos é da CONTRATADA.
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto contratado.

9.2. -- Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem determinados
pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar executa-los às custas daquela, por outras
empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

9.3. -- A CONTRATADA é responsável por qualquer vício construtivo relacionado à solidez e segurança
da obra pelo prazo de 5 (cinco) anos contados do recebimento definitivo

IO.--PENALIDADES:
10.1 . -- Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades,
de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da lei Federal n' 8.666/93:

10.1.1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais ./
tenha a CONTRATADA concon'ido diretan#nte; g

lO. 1 .2. -- Multa, na seguinte situação:
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il d ll lil: :u: =':L::J;'=i,
do conüato, em caso de inexecução total
talícia, hipótese em que será efetivada a

Administraçãopenlaoraempotaria de p:nt:pação em licitação e impedimento de contratar com a

BâS:nnu:B:='nicontratar com a Administração Pública, na hipótese de
o, comportar-se de modo inidâneo ou cometer ítaude

ou descontadas dos créditos da CONTRATADA nto licitatório, cobradas administrativa ou judicialmente,

] 0.4. -- As penalidades previ smas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subirem lO. 1.2. ' ""'----'"'' lvu-'-"v

a-ade -l. "-,prevista na cláusula lO.1.2.2 serve como piso de compensação e não impede a
'-'" suplementar pelos prquizos que vierem a ser apurados em decorrência da conduta

1 0.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não
será considerado inadimplemcnto contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de corça maior,
devidamente:justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior. verifica-se no fato necessário.

Civil ito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do artigo 393 do Código

11. -- RESCISÃO:

1 1.1 -- A inexecução .total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados nos Art. 78 da Lei n' 8.666/1993. ' '

11.2. -- A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fomlas delineadas no Art. 79 da
Lei n' 8.666/1993.

12. - !HSPOSICÕES GERAIS:
12. 1 . -- A ART deve vir assinalada como execução

12.2. -- A CONTRATANTE reserva-se f direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução
dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.
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1 2.3 . -- A CONTRATANTE reserva-se, aindat o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender
às especificações, ou que sqa considerado inadequado pela fiscalização. ' ' '

Ü#âE==;:Hli IhlSI ã' hh hlaos mesmos. ' ' '

12.5. -- A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou

quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às nomlas de segurança do
trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.' 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho),

que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis

12.6 - Fica expressamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita autorização da

12.7. -- A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato,
bem como pejo fornecimento dos EPI (equipamentos de proteção individual) e EPC (equipamento de
pmteção coletivo) que se fizerem necessário para a execução do mesmo e, consequentemente, responde
civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos que, na entrega, venha direta ou indiretamente. a
provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros

12.8. A CONTRAT.'\DA, no caso de emprego de produtos e subprodutos florestais, obriga-se a adquiri
los de pessoajurídicas cadastradas no CADMADEIRA.

]2.9. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública

13.--TOLERÂNCIA:

13.1. -- Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou'de seus Anexos.
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

14.--DAANTICORRUPCÃO:

] 4. 1 . -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intemlédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens Hmanceiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
fomla a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores, Hlscais, sob as penas da Lei Federal
n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

15.--VIGENCIA:

15.1. -- O prazo deste Contrato será de lO (dez) meses, contados da Ordem de Serviços, podendo ser
proa'ogado nos termos da Lei 8666/93, inclusive no que se refere à execução.

16.--'V.4LORDO CONTRATO:
] 6.1. -- As pares contratantes dão ao pre;ante Contrato o valor global de R$ 3.871.142,33 (três milhões
oitocentos e setenta e um mil cento e quarenta e dois reais e trinta e três centavos). y
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17.- TIFICACÃO:

;li;lula;'l u :us: s: : uContas do Estado de São Paulo

18.--FORO:

iBdliH:ãllHF:\na ::: Je Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão

ontrato, renunciando expressamente a qualquer

Contrrtos em estarem Jviaas e : contratadas, as partes, por,seus representantes legais, assinam o presente
assinadas, a tudo presentes uai teor e norma para um só ejurídico efeito, perante as testemunhas abaixo

Jaguariúna,26 de abrilde 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária Municipal de Gabinete

MARCOS ViNiCiUS CANTAS: =m;JI.i21=gHg''
SILVA:3131 5507838 SALVA:3131550Z838

Dados: 2023.04.26 1 1 :49:5S -03'00'

VENUS ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
Marcos Vinícíus Dantas Salva
RG n' 34.835.228-]
CPF n' 313.155.078-38

.;EEH8ã 8Ã ""!:"
Prefeitura do Município

delaguariüna
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ANEXOX

PROCEDINIENTO LICITATÓRIO N' 530/2022
CONCORRÊNCIAN'015/2022
CONTRATO N' 069/2023

:==REÜ=1:S:lEmE;,'=Ê:=: ?:a ===1=» "
CONTRATAIDA: VÊNUS ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a).o 3U.uste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo cubo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico= ' ' '

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos.e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESp: '

c).além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil: ' ' '' '

$UHl::lÍ H H ?s.nm=:: : :: i
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,26 de abrilde 2023

RGÃo/ENTinADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

O DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete

2
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Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes.j aguariuna.sp.gov.br

!>!oCONTjtATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaCONTRATADA:
Nome: Marcos Vinícius Dantas Sirva
Cargo: Sócio/Engenheiro Civil
CPF: 313.155.078-38

E-mail:/ !Jlêlç9$@yg1111sconstrutora.com .br
Telefone: 19-3873-5665

MARCOS VINICIUS DANTAS

Assinatura: SILVA:3131 5507838

Assinado de forma digital por MARCOS VINICluS
DANÇAS SALVA:3131 5507838

Dados: 2023.04.26 1 1 :50:56 -03'00'

QCONTRATANTE
Nome: Rito de Cássia Siste Bergamasco
Cargo: Secretária de Meio Ambiente
CPF: 103.864.428-35

Assinatura
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eJaeuariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 -- Centro --Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.g10-027
Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br

ANEXOXI

Procedimento Licitatório n' 530/2022
Concorrência 0] 5/2022
Contrato n' /2023

Contratante: Município de Jaguariúna
Contratada:

Objeto: Execução de obras de ampliação da Estação de Tratamento de Agua -- ETA Central -- FASE

necessários s por segundo), com tbrnecimento de material, mão de obra e equipamentos

=liX;H:"""""''::R :mns'TT=.T: :!;
Jaguariúna,aos de de

TADA

ASSINATURA DOFISCAL

AÉ
CARGO:

OBS. A Ordem de Serviço será emitida pela Secretaria de Meio Ambiente

r
AybÊ:.
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eJaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' ] .235 -- Centro - Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.gl 0-027
Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 980]/ 9707/ 9780

\nvw.licitacoes.j aguariu na.sp.gov.br

ANEXOXll

Procedimento Licitatório n' 530/2022
Concorrência 015/2022
Contrato n' /2023

Contratante: Município de Jaguaríúna
Contratada:

Objeto: Execução de obras de ampliação da Estação de Tratamento de Agua
02 -- 501/s (litros por segundo), com fornecimento de material, mão de
necessários

- ETA Central - FASE
obra e equipamentos

DECLARAÇÃO:

Declaramos ter recebido os serviços executados, em caráter provisório, pelo prazo de

:igã :g$ in:\ Ê$wÜÜãHlg'#ÜhÜ
Outrossim, aplicam-se ao presente as disposições relativas à execução, consignadas na Lei n' 8.666/93

Jaguariúna, de de

A

ASSINATUliADOFISCAL

À
CARGO:

/
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eJaeuariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1 .235 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.gl 0-027
Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

wlvw.licitacoes.j aguariuna.sp.gov.br

ANEXOXlll
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Procedimento Licitatório n' 530/2022
Concorrência 015/2022
Contrato n' /2023

Contratante: Município de Jaguariúna
Contratada:

Objeto: Execução de obras de ampliação da Estação de Tratamento de Agua
02 -- 501/s (litros por segundo), com fornecimento de material, mão de
necessários

- ETA Central - FASE
obra e equipamentos

DECLARAÇÃO:

Jaguariúna, de de

A A

ASSINATtJRA DO FISCAL

ASÉ
CARGO:
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